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•GERENCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 3.10.68, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

Sociedades de Crédito, Financiamento
e Investimentos

a) Aumento de capital - Refor--
ma de estatuto:

A-68-4458 - Cia. Rochedo de In-
vestimentos, Crédito e Financiamento

MINISTÉFRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

- De NCr$ 700.000,00 para 	 	 Soicedades de Crédito Imobiliário
Ner$ 1.000.000,00. A. G. E. de 231
de setembro de 1968.	 a) Aumento de capital - Refor-

A-68-4500 - Socredito S.A. -	 ma de estatuto:

Crédito, Financiamento, e Investi- A-68-4405 - Companhia de Crédito
mento - De Ner$ 506.000,00 para Imobiliário do Paraná - Credimdar
NCr$ 1.206.000,00. A. G. E. de 1 de --- De NCr$ 1.500.000,00 paar \ Ner$
outubro de 1968.	 2.400.000,00. A.G.E. de 11.9.68.

b) Reforma 'de estatuto:
A-67-3320 - Rique S.A. - Crédito

Imobiliário - A.G.E. de 7.8.67 e 5
de março de 1968.

No Diário Oficial de 1.10.68, Se-
ção I - Parte II, página 2.201, 2e
coluna, linha 3, onde se lê:

No Diário Oficial de 23.9.68...
Leia-se:

- No Diário Oficial de 13.9.68....,
` Linha 19

Onde se lê:
A-68-37.8 - Dividendos...
Leia-se:
A-68-3748 - Dividendos...

, MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
.119 1.531.624, amparada pela Lei ma-
n.tri. 4.069-62, no cargo de Yrscriturá-
ria. desta Autaronia, lotado no 119
Distrito Rodovia,rio Federal, na for-
ma do dispecte .io Iteni in do artigo
176 com as vartagens previstas no
item III, do art. 178 ambos da Lei
n° 1.711, de 28.10.52.

N9 1.739 - Apo,santar o servidor
José Amorim Guedes, matricula nú-
mero 2.101.699, no cargo de Motorista
Nivel 8, do 'Quadro do Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
139 Distrito Rodoviário Federal, na
fotma do disposto na item III do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item III, do artigo 178, ambos da
Lei n9 1.711, de 23.10.52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acendo com as atribuições que lhe
conferem . os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n9 44.656, de 17 de outu-
bro de 1958, combinado com o arti-
go 79 do Decreto n9 43.127, de 19 de

de 1960, leso,ve:
N9 1.740 - Dispensar o Patrulheiro

nível 12, José Campos da Silva, ma-
trícula 2.101.241 pertencente ao Qua-
dro de Pessoal Parte Especial desta
Autarquia, da função gratificada, sím-
bolo 6-F, de Chefe da Sede de Poli-
aia (S. Tr. D-3) do serviço de Trân-
Rato Distrital (S Tr. D) do 59 Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 1.742 - Desiaea.ar o Patrulhei-
ro uivei 12, Osvaldo José da Silva,
matricula n9 1.019.730, pertencente
ao Quadro de Pessoal Parte Perma-
nente desta Autarquia, para exercer
a função gratificada símbolo 6-F, de
Chefe da Seção de Poncia (S.Tr.D-3)

N 9 4.733	 Apsasehir o s ervidora (S.'Ir.D.; do 59 Distrito .Rodoviário
Loineit) Calda:a inatrieula Federai.

N9 1.744 - Designar o servidor
João Soares da .Silva, matricula nu-
mero 2.104.000, amparado pela Lei
4069-62, para "Substituir o Chefe da
Seção de Equipamento '(S.E.M.-11 do
Serviço de Equipamento e Material
(S.E.M.) do 14° Distrito Rodoviário
Federal, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17.10.58, combinado
com a alínea "b" do artigo 69 do
Decreto n9 48.127, de 19.4.60, resolve:

N9 1.745 - Aposentar o servidor
Sanitago Antonetti, matrícula nu-
mero 2.121.508, amparado pela Lei
4069-62, no cargo dt.a. Mecânico de
Máquinas, desta Autarquia, lotado no
109 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item ' III do
art. 176, com as vantagens previstas
no item III do art. 178, ambos da
LeI 1 .711, de 28.10.52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Festradas de liodasem,

PORTARIA DE 30 DE
O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidos pelo Decreto n 9 55.890, .de
31 de março de 1965, resolve:

N.9 486 - Designar o Procurador de
2.9 Categoria, Renato Augusto Bru-
now Costa, paia exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Assisten-

de actirdo com as atribuições que lhe
conferem o artigo 6 9 e item XXXI do
artigo 142, ambos do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 44.656, de 17 de
outubro de 1958, combinado com o
disposto no parágrafo 3° ao art. 39,
do Decreto n9 59.835, de 21.12.06, al-
terado pelo Decreto n9 61.049, de 21
de julho de 1967, resolve:

N9 1.746 - Dispensar o servidor
Wilson Alves Freire, matricula ....
2.379.245, da função de Ajudante com
a' gratificação mensal de .........
NCr5 180,00 (cento e oitenta cruzei-
ros novos) pela Representação de
Gabinete, criada pelo Decreto nume-
ro 59.835, de 21.12.66, e respectiva
tabela, Publicada no Diário Oficial,
de 2.5.67.
• O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17.10.58, combinado
com a alínea "b" do artigo 6° do
Decreto n9 48.127, de 19.4.60, resolve:

N9 1.747 - Conceder exoneração ao
servidor Antônio Casanova, Trujillo,
matrícula 2.243.761, da função de
Seccionista, amparado pela Lei ....
4.069-62, lotado no 89 Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do disposto
no item 1, do artigo 75, da Lei 1.711,
de 28.10.52.	 Eliseu Resende,

PORTARIA DE 2 DE OUTUBRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribniçõeS que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
ri9 44;656, de 17 de outubro de .i958,
coir,.•inado com a.alínea "b" eo arti-
go 69 do Decre4;o 13 9 48.127, de 19 de
abra de 1960, resolve:

Isl ç 1.734 - Conceder exoneração ao
servider José Carlos Ferreira da Sil-
va matricula 1.030.020, do cargo de
De enhista nível 14, do Quadro de
P, aceal Parte Peemariente desta' Au-
ta.cona, lotado no 69 Distrito Rodo-
vário Federai, -na forma do disposto
no item I, do wz.. '75, da Lei núme-
ro 1,711, de 26.10 52.
PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO

1968
O • Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que • lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto ri9 44.656, de 17 de . outu-
bro -de 1958, combinado com o artigo
'7 9 do Decreto n9 48.127, de 19 de
cd7 , 1 , de 1960, :eatJa.c:

ic:•9 1,737 Desigi ar a servidora
BC;f11:Ce Caine,ro Leite, matricula nú-
mero 1.019.075, pertencente ao Qua-
d,:( de Pessoal I'arío Permanente das-

Autarquia, para ali estitair c Chefe
Secão de Zraosporte ir D-1)

dc Serviço de Tránsit) Distrito' (S.
Tr. D) do 189 Diatil'.) Rodoviário Fe..
do tal, eto suas f. ae:os ou irripedUnen-
ter:: eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Necional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as -airituições Mie lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto.
n9 44.656, de 17 de ou tubro de 1958,
coniNnado . com a alínea "h" do adi-
ar, C+ do Decteo a9 42.:27, de 19 cia
abril ca 1950 lestive: o Serviço de Trânsito Distrital

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NAC I ONAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
SETEMBRO DE 1968
te Técnico da Procuradoria-Geral
deste Instituto, conforme tabela apro-
vada pela- Deliberado n.9 293 de 14
de junho de 1966, ratificada, pela -De-
liberação n.9 600, de 5 de agósto cio
1966, do Conzelho Diretor, ate qui,'
seja aprovado pelo Poder Executiva;
o Quadro de Funeões Gratificados:,

Jeréninio Di.ellutt Rosado mofa,



REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$

Exterior:•
Ano 	

NÚMERO AVULSO

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
18,00 Semestre ....... NCr$
36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:
NCr$NCr$ 39,00 Ano 	

DIARIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)

- O preço do numero avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

27,00
13,50

2306 Quintz.-feira 10
c2= 	

-- As Repartições Públicas de)
verão entregar na Seção de Co-
mulicações do Departamento de
Inyrensa Nacional, até às 17 ho-
ras. o expediente destinado à Pu-
blic ação.

As reclamações pertinentes
à .atéria retribuída, nos casos de
êrto ou omissão, deverão ser
for miladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
sn,Rseqüente à publicação no
óq. ,ão oficial.

-- A Seção de Redação fun-
cio ia, para atendimento do públi-
co, de 11 às 171130 min.

•- Os originais, devidamente
atm antiondos, deverão ser decido-
gr fados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res.
sal >crias por quem de direito,

-- As assinaturas paàem ser
tor:edas em qualquer época do
an), por seis meses ou um ano,
ex .eto as para o exteridr. aue
seripre serão anuais.

Outubro de 1963

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- Os suplementos às edrções
dos órgãos oficiais só serão reme-,
tidos aos assinantes que os solii
citarem no ato da assinatura.	 •

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRUTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO Da ~SUDAÇÕES	 CHEOE 0A SEÇÃO 05 REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES
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orgio destinado is publicações da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do De p artamento ae Imprensa bl'acionel

BRASILIA

ASSINATURAS

- A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

0,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO,

FLORESTAL
PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO

DE 1968 •
O Presidente Substituto do Institu-

to '3rasileiro de Desenvolvimento
Florestal, no uso das atribuições que
lhe :ão conferidas pelo inciao V, ar-
tigo 23, do Decreto n.9 62.018, de !.9
de d ,zembro de 1962,

Tehdo em vista o que se contém
no p ccesso n.9 9.805-68, resolve:

N.9 514 - Exonerar, a pedido, o
Trab. .lhador nível 1, Severino Gomes
Fere ra ,lotado na Delegacia Esta-
dual de Recife (Pe.), de acordo com
o art 7 go 75, item I da Lei n.9 1.711,
de 2F de outubro de 1952.

114ETITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 190-68

POR DARIA DE 1 9 DE OUTUBRO
DE 1968

O Iresidente do Instituto de Previ-
dênci 1, e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
he amfeie o artigo 17, do Decreto_
lei nç 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 4.016 - Designar Nancy de Oli-
veira Pessanha, Prontuarista Hospita_
lar, nível 7, matrícula n9 2.005.096,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 16-F de Encarregado da Tur-
ma de Correspondência (MECr) do
Setor Técnico Científico (OMT), da
Maternidade e Policlínica „."Alexancler
"Flemi-ig" (SOM), • da Divis-ão de ór-
gãos Médicos e Periféricos (11S0), do
agospi ai dos Servidores do Estado
(HSE;

O Presidente Substituto do Institu-
to Brasileiro de Desenvolvimento Flo-
restal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no inciso V, do artigo
23, do Regimento aprovtdo pelo De-
creto n.9 62.018. de 29.1t .67,

Tendo em vista o que se contém
no proc. n.9 3.061-58, resolve:

N.9 516 - Aposentar o Auxiliar
Rural, Código P-209-3, Antônio Fran-
cisco Pereira, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente, do extinto Ins-
tituto Nacional do Pinho, lotado no
Parque Florestal Manuel Enrique da
Silva. Paraná, nos têrmos dos arti-
gos 100, item I; 101, item I, alínea

ga Constituição, combinados com
os ara. 176, item II/ e 178, item
111 da Lei n. 9 1.711-52. - Miguel
Júlio Varallo.

PORTARIAS DE 2 DE OUTUBRO
DE 1968

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 2.019 - Homologar o item 1,
da Resolução Interna ASP no 224, de
19 de dezembro de 1967 que dispensou
Aluísio de Castro Ferre&ra Gomes,
Oficial de Administração, nível 16,
matricula n9 1.389.201, da Função de
Chefe da Inspetoria Estadual de Pro..
moção de Seguros, da Agência no Es-
tado de São Paulo (ASP).

N9 2.020 - Hmologar o item 2, da
Resolução Interna ASP n9 223, de 19
de dezembro de 1967, que designou
Edgard Mariz Filho Escriturário ni-
vel 8, matrícula n9 1.538.882, para
exercer a função de Chefe da Inspe.
teria Estadual de Promoções de Se-
guros, da Agência no Estado de São
Paulo (ASP) .

N9 2.021 - Designar Max de Oli-
veira Lana, Escrevente nartilógro.fo

nível 7, matrícula n9 1.079.255, para
substituir, em seus impedimentos
eventuais Maria de Jesus Loureiro
Couto na Função Gratificada, símbo-
lo 16-F, de Encarregado de Turma de
Estatística (GCO), da Contadoria Ge-
ral (PCG), da Presidência (P), do
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais.

Revogar a Portaria n 9 1.270, de 21
de agôsto de 1967, que designou Ivan
Caldeira da Motta para a mesma fun-
ção.

N9 2.022 - Promover, de acôrdo
com o artigo 29 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960. na série de classe
de Pintor, código A-105, do Quadro
da Administração Central e órgãos
Lociais
I - Do nível 9-3 para o nível 10 -C
A partir de 30 de junho de 1964
a) Por merecimento
Antônio Lemos - Aposentadoria -

Decorrência da vaga de Alberto Luiz
Rabayoli.
II - Do nível 8-A para o nível 9-B
A partir de 30 de junho de 1964
a) Por merecimento
Gustavo de Souza - Promoção -

Decorrência da vaga de António Le-
MOS .

N9 2.023 - Promover, de actirdo
com o artigo 29, da Lei n9 3.780, 12
de julho de 1960, do nível 6-A para
o nível 7-B, na série de classe de Te-
lefonista - Código CT 214, do Quadro
LodamAisdministração Central e órgãos

I - A partir de 30 de setembro de
1963

a) Por merecimento
Maria do Socorro Melo Moura -

Aposentadoria - Decorrência da vaga
de Diva dos Santos Nogueira.

II - A partir de 30 de setembro de
1965

a) Por mereeimento
Gilvanete Santana - Exoneração

- Decorrência da vaga de Maria do
Carmo Macedo Silva.
1961611 - a partir de 30 de setembro de

a) Por antigüidade
Clélia Reis de Andrade - Aposen-

tadoria - Decorrência da vaga de
Carolina Carvalho de Oliveira.

N9 2.024 - Promover de acôrdo
com o artigo 29 da Lei n9 3.780, de
12 de lulho de 1960. na série de classe

de Assistente Comercial, Código AF-
103, do Quadro Permanente da Ad-
ministração Central e órgãos Locais.
I - Do nível 14-B para o nível 16-C
A partir de 30 de setembro de 1964
Por merecimento:
Alcides Pereira Braga - Agregação

- Decorrência da vaga em Fernanda
Cardoso Lima.

II,- Do nível 12-A para o nível
14-B

A partir de 30 de setembro de 1964
Por merecimento:

Ilza Bastos - Promoção - Decor-
rência, da vaga de Alcides Pereira
Braga.

A partir de 31 de março de 1966
Por merecimento:

Dolores Fernandes Rodrigues -
Agregação - Decorrência da vaga de
Armalido Bazarelli.

A partir de 30 de junho de 1967
Por antigüidade:	 -

Cléa Maria Gentile de Melo Queiroz
- Exoneração - Decorrência da vaga
de Paulo Durão.

N9 2.025 - Demitir, por abandono
do cargo, de acôrdo com o artigo 207,
inciso II, da Lei n9 1.711 de 28 de
outubro de 1952, Reginaldo Paiva dos
Santos Servente, nível 5, matricula
n9 2.130.180, da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado.

Apostila

SGP - W 262, de 19 de setembro
de 1968.

O Chefe do Serviço de Pessoal
(SGP), tendo em vista o que consta
no processo protocolizado sob número
42.557-67, declara para todos os efei-
tos, que fica alterada a Apostila SGP-
n9 77-66, na parte referente à data
da vigência que deve ser considerada
a partir de 24 de novembro de 1965 e
não 2-5-66.
ORDEM DE SERVIÇO N9 93, DE 16

DE SETEMBRO DE 1968
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII do ar-
tigo 65 do Regimento do HSE can..
siderando o contido no item 3 das
Instruções n9 75, de 26 de maio de1966, resolve:

Designar Pedro Estevam de Lima,
Médico TC-801.22.B, ponto es 976,matricula n9 1.231.918, pira subst

INISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



b) Preço a ser praticado 60 (sessenta) dias após a publicação desta
Resolução.

ITENS SBR-1500 1 SBR-1700	 SBR-1778

(NCr$/kg) (NCr$/kg) (NCr$/kg)

— Preços do
Fábrica

II — T. O. R.

Produto rial

M. B. (+)i
1,73.94.1
0,03.50.0

1,44.48.5
0,02.90.0

1,48.98.5
0,03.00.0

TOTAL C++) 	
i	

1,77.44.1 1	 1,47.38.5 1	 1,51.98.5

N. B.: (1-) Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado da
Borracha (Lei n9 5.227, de 18 de janeiro de 1967).

(-1--1-) Não inclui o Impôsto sôbre a Circulação de Mercadorias.
Observações:
a) Estes preços se aplicam a quaisquer outras borrachas das séries

150'0 e 1700, que venham a ser fabricadas pela emprêsa;
b) Admitem-se deságios no preço de venda de partidas que não estejam

dentro das especitleações..Nessa hipótese, poderá a FABOR estabelecer os
preços de venda em cada caso, preço êsse sôbre o qual incidirá a Taxa de
Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha, e o Impôsto sô-
bre Circulação de Mercadorias;

e) Estes preços se entendem para o rpoduto	 armazém do vende-
dor, não se incluindo eventuais despesas de comercialização;

cl) As demais condições de comercializa0.o serão ajustadas entte o
comprador e o vendedor.

2. As transgressões às Resoluções emanadas do Conselho Nacional da
Borracha e executadas pela Superintendência da Borracha ficam sujeitas
às penalidades cominadas no artigo 48 da Lei n9 5.227, de 18 de janeiro de
1961, ou no artigo 79 do Decreto-lei n9 164, de 13 de fevereiro de 1967, con-
forme o caso.

3. Revogam-se quaisquer atos em contrário.
Esta Resolução vigora a partir da data de sua publicação. — Claudionor

de Souza Lemos, Secretário-Geral do Ministério da Indústria e do Co-
mércio Presidente Substituto do CNB.

TÉRMOS DE CONTRATO
nome do Estado, no Banco do Bra-
sil S.A. mediante a apresentaçao do
plano de aplicação e desembôlso pa.
ra a execução dos serviços. Segunda
— As despesas, cujo encargo o Depar-
tamento Nacional de Obras Contra es
Sêcas assume em decorrência deste
convênio, correrão à conta cio projeto
133.1.1275, Construção de Sistemas de
Irrigação — Categoria Econômica ....
4 .0 .00 — Despesas de Capital; 4 . 1 . 00
— Investimentos 4.1.1.0 — Obras Pú-
blicas. Terceira — o prazo de dura-
ção do presente convênio será até o
dia 31 (trinta e um) de dezembro do
corrente ano de 1968 (mil novecentos
e sessenta e oito) e entrará em vigor
após sua aprovação pelo Exmo. Se.
nhor Ministro do Interior e publicação
no Diário Oficial da União. Quarta
— O prazo mencionado na cláusula
anterior poderá ser prorrogado por
simples ato do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Obras Con.
tra as Sêcas desde que ocorra moti-
vo que o justifique. Quinta — O De-
partamento Nacional de Obras Con-
tra as Sêcas por intermédio de sua
Terceira Diretoria Regional, com sede
no Recife, Capital do Estado de Per-
nambuco indicará seu fiscal com po-
dêres para acompanhar o d esenvolvi-
mento e efetuar a fiscalização rigo.
rosa dos serviços. Sexta — O Depaè- .
tamento Nacional de Obras Contra as
Secas poderá determinar inspeções, de
qualquer natureza, independentemen-
te do que se refere a cláusula ante-
rior. Sétima — A fiscalização do De-partamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas não eximirá o Estado da rea.-
ponsabilidade pelos danos causados a
terceiros, em conseqüência da exe-
cução dos serviços. Oitava — O Es-tado se compromete a divulgar, atra-vés de placas e outros meios que as
obras se fazem em convênio com o
DNOCS. Nona — O Estado obriga-se

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS
Convênio que entre si celsbram o De-

partamento Nacional de Obras Con-
tra as Sêcas (DNOCS) e o Govêr-
no do Estado da Paraíba para exe-
cução de um prograrea de obras de
pequena açuclagem.

Aos três dias do mês de setembro
de mil novecentos e sessenta e oito
(1968), nesta cidade de Fortaleza —
Ceará, o Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas, sediado à Rua
Senador Pompeu n9 824, entidade au-
tárquica criada pela Lei n9 4.229, de
19 de junho de 1963, doravante sim-
plesmente denominado D.N.O.C.S.,
neste ato representado pelo seu Dire-
tor-Geral, Major João Ary Moreira,
de conformidade com o disposto no
art. 29 letra "q" deste diploma legal
e o Estado da Paraíba, Oaqui por dian-
te simplesmente denominado Estado,
neste ato representado pelo Engenhei-
ro Luiz José de Almeida, Superinten-
dente de Obras do Plano de Desen.
volvimento do Estado (SUPLAN), con-
forme expediente do dia 26 de agôsto
de 1968, publicado no Diário Oficial
de 29 de agôsto de 1968, do Estado da
Paraíba, resolveram celebrar o pre-
sente convênio para execução de um
programa de obras de pequena açu-
dagem, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes: Primeira — O De-
partamento Nacional de Obras Con-
tra as. Secas fará entraga ao Estado
da importância de duzentos mil cru-
zeiros novos (NCr$ 200.000.00), Para
aplicaçã,o na execução de um progra-
ma de obras de pequena açudagem,
quantia que se obriga a denositar em
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bulatório Central — SOC, da Divisão
de Órgãos Médicos Periféricos — HSO,
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado. _
ORDEM DE SERVIÇO N9 99 DE 80

DE SETEMBRO DE 1968
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII. do ar-
tigo 65 do Regimento do HSE, con.
siderando o contido no item 3 das
Instruções 11 9 75, de 26 de maio de
1966, resolve:

Designar Luiz Theodoro de Alvaren-
ga e Silva, Oficial de Administração
AP-201.12.A, ponto n9 1.593, ~ri-
cuia n9 1.791.822, para substituir, nos
impedimentos eventuais, Maria -Hele-
na de Lacerda Horta, ocupante da
função gratificada 13.F, de Encane.
gada da Turma de Arquivo Médico —
CMA, do Ambulatório Central —
SOC. da Divisão de Órgãos Médicos —
Periféricos — HSO, da Parte Perma-
nente do Quadro do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.

ubro de 1952,	 •
119 227 — Nomear o servidor Breie

Pasquini, matrícula n9 1.067.505, Ofi-
ficial de Administração, nível 16.C,
co Quadro tlnico de Pessoal — Parte
Permanente da Escola Paulista de
Medicina, para exercer, em Cbmissão
o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo
6-C, do mesmo Quadro de Pessoal.
• 119 228 — Nomear o Dr. Costabile

Gallucci, matrícula n9 2.057.898, Pro-
fessor Adjunto, nivel 22, do Quadro
tiniu, de Pessoal — Parte Permanente
da Escola Paulista de Medicina, para
exercer, em Comissão, o cargo de Di-
retor Geral dos Serviços Clínicos —
(Hospital São-Paulo), símbolo 6-C. do
mesmo Quadro de Pessoal, — Nyieee
Marques de Castro.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO
CONSELHO NACIONAL DA BORRACHA

RESOLUÇAO CNB-RE 18-68 — EM 27 DE SETEMBRO DE 1968

O Conselho Nacional da Borracha, ex vi do que dispõe o artigo 28 daLei n9 5.227, de 18 de janeiro de 1967, e tendo em vista o deliberado em
a sessão de hoje, resolve:

Fixar o preço de vendas para o mercado interno da Borracha (Sin-
tética) de Butadieno-Estireno (SBR), fabricada pelo Conjunto Petroquí-
mico Presidente Vargas — FABOR petroquisa S.A., conforme parce-
lamento abaixo discriminado:

a) Preço a ser praticado tipos a publicação desta Resolução em Diário
Oficial.

SBR-1700	 SBR-1778

--

	

(NCI-$/kg)	 (NCr$/kg)	 (NCr$/kg),
— Preço do Produto na fá-

brica . 	
	

1,58.12 . 8
	

1,31.35.0	 1,35.85.0

II— T. O. R. M. B. (4). ••I
	

0,03.20.0
	

0,02.60.0	 0,02.70.0

	

0,02 . 60 . 0	 1,38.55.0

k

tuir, nos impedimentoa eventuais,
Hermilio Fraga da Silva, ocupante do
cargo em comissão, símbolo 5.C, de
Chefe de Clínica do Serviço de Otor-
rinolaringologia — SMC-0, da Divi-
são Médica — HSM da Parte Perma.
nente do Quadro do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.
ORDEM DE SERVIÇO N9 98, DE 27

DE SETEMBRO DE 1968
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VII, do arti-
go 33, do Regimento do IISE, consi-
derando o contido no item 3 das Ins-
truções n9 75, de 26 de maio de 1966
resolve:	 -

Designar Ceres Lourdes do Amaral
Valadão, Escrevente Dactilografo AF-
204.7, do Quadro da Administração
Central — AC, ponto n9 6.801- ma.
•rícula no9 1.079.283, para substituir,nos impedimentos eventuais, Marcelo
de Souza Ferreira, ocupante da fun-
ção gratificada 7.F, de Chefe da Se.
ção Administrativa — OCD, do Arn-

DE MEDICINA
'PORTARIAS DE 27 DE SETEMBRO

DE 1968

MJNIST\ÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA PAtiLISTA	 tigo 12, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-

O Diretor da Escola Paulista de Me-
dicina, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 226 — Designar a servidora Ya-
sito Inoue, matrícula 9 2.240.393, Ar-
quivista, nível 9-B, do Quadro Unico
de Pessoal — Parte Permanente da
Escola Paulista de Medicina, para
exercer a função gratificada 5-p. de
Chefe da Seção do Pessoal, do mesmo
Quadro de Pessoal.

O Diretor da Escola Paulista de • Me-
dicina, no uso de suas atribuições, re-
solve, nos têrmos do item M, do ar-

ITENS	 SBR-1500.

1

TOTAL (++)_ . 	 ,...•¡
	

1,61.32.8

1



te terá validade depsis de aprovado
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
do Interior e publicado no Diário Ofi-
cial da União. E para firmeza e -"a-
lidade de tudo quanto ficou estipu-
lado, mandou o Senhor Diretor-Ge-
ral do D.N.O.C.S. que se lavrasse
o presente Urino em seis (6) vias
dactilografadas, para um só efeito o
qual depois de lido e achado coal:ar-
me, vai ?Mirado pelas partes caive-
nentes e pelas tes.emunhaa, abaixo. a
tudo presentes, e será oportunamente
transcrito em livro próprio do D.ipar-
tamento Nacional de Obras Contra as
Sacas. E para constar, eu, Geórgia
Maria Hollancla Cabral, dactiloaraf,:i
o presente termo e o subscrevo. —
Georgia Maria Hollanda Cabral. --
Eng9 João Ary Moreira, Diretor Gral
do D.N.O.C.S. — Eng9 Apolôniou:C
soraa da Faria Sales, Diretor-Preai-
dente da CHESF. — Testemunhas:
Maria Ester Barreto Aguiar. — Mário
Verni0 Tôrres da Costa e Silva. .
Termo de Convênio celebrado entre o

Minis:ério do Interior e o Departa-
mento Nacioaal de Obras Contra
as Secas (DNOGS) visando a
são, para utilização pelo referido
Ministério e seus órgãos subordina-
dos, do imóvel em construção no
Distrito Federal que se destinava à
sede daquela autarquia."
Aos 13 dias do mês de agôsto

ano de 1968, presentes na Secretaria
Cera]. do Ministério do Interior, seu
reapectivo titular, ) r . Da l mo Leme
Praaana, corno representante do MI
nistério mencionado, cantorina auto-
rização Ministerial expedida na Por*a
ria n9 69, de 19 da março do carrcate
ano, e o Eng. João Ary Moreira, re-
presentando o DNOCS, de acôrdo com
o art. r, letra "a" da Lei 4.229, de
1 de junho de la6o. deaberaram assi-
nar o presente convênio mediante as
condicoes contidas nas seguln*es
sula.s:

ClátiSula Primeira - O DNOCS ce-
de, para utilização j elo Mintatério do
Interior e seus ardia a suaordinados,
o imóvel que se eneonaa em conste-
cão e que se destina va à Sede da Au-
tarquia, situado na Distrito Federal,
Setor das Autarquias. Bloco 9 e 10
a fim de que sejarn atendidas as fi-
nalidades previstas nas Arts. 2' e 39
da Portaria Ministerial n9 69, de 19 de
março de 1968.

(*) Nota do S ". Pb. — Republica-
do por ter saldo com incorreções no
Diário Oficial de 24 de setembro de

Yeril0 este que se regerá aelas segu i u.- gunda — O presente Convênio sômen- 1968.
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a apresentar ao D.N.O.C.S. relatórios
ensaia do andamento dos serviços e
rnecerá tôdas as informações que, a

respeito, lhe forem solicitadas. Dé-
cima — Da aplicação dos recursos de
ue trata o presente convênio o Es.
ado fará a devida prestação de con-

tas ao DNOCS, de acôrdo com as nor-
as de contabilidade pública vigen-

e aste as encaminhará a apreciação
julgamento do órgão competente.

aeima-primeira — O pessoal -que o
stado utilizar na execução do pro-
mina de trabalho oriundo dêste con-
ênio, ser-lhe-á diretamente vincula-

do e subordinado . jamais tendo com o
D.N.O.C.S. qualquer relação con-
tratual ou estatutária. Décima-Segun-
da — Este convênio poderá ser res-
cindido pelo não cumprimento de
qualquer das suas cláusulas e median-
te assentimento das partes convenen-
tes, e a juizo do Diretor-Geral do De.
partamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas, independente de interpala-
dão judicial. Décima-terceira — Fica
eleito o fôro da cidade de Fortaleza
— Ceará — para dirimir as questões
resultantes dêste instrumento. E, por
estarem assim acordes, para firmeza
e validade de tudo que ficou estipula-
do mandou o Senhor Diretor - Geral

!do Departamento Nacional de Obras
:Contra as Sêcas que se dactilogra-
/ fusa o presente em seis (6) vias, para
um só efeito, o qual, depois de lida e
achado conforme vai assinado pelos
convenentes e testemunhas abaixo a
tudo presentes, e será oportunamente
transcrito em livro próprio, estando o
ato e êste instrumento isentos de sêlos,
"ex vi legis". — Eu, Maria Luiza Flu-
za Pôrto. •Tag. 14, dactilografei o
presente termo que assino. — Maria
Luiza nua Pôrto. — Eng9 João Ary
Moreira. — Luiz José de Almeida,
Representante do Estado. — Joaquim
Guedes Corrêa Gondim testemunha.
— Geórgia Mo Hollandá Cabral, tes-
temunha.

tes cláusulas e condições: Primeira —
O D.N.O.C.S. exercerá o c'ontrõle
hidráulico dos reservatórios onde se
localizam as usinas hidro-elétricas
acima referidas, determinando, anteci-
padamente, as condições de raciona-
mento, quando fôr o caso. Anual-
mente, no • fim de cada período de
chuvas, o D.N.O.C.S. estabelecerá as
cotas a serem mantidas nos respecti-
vos reservatórios, em função da cota
atingida no fim da estação chuvosa,
cabendo exclusivamente à CHESF as
providências para manter em ope,4-
ção o seu sistema quando as Condi-
ções de acumulação não pannitirem a
operação programa, eximindo-se o De-
partamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas de qualquer responsabilidade
no caso de carência dagua. Segunda
— O D.N.O.C.S. operará a sistema
de descarga livre, para fins irriga'ó-
rios. Terceira — O D.N.O,C.S. pro-
moverá o levantamento doa dados hi-
drológicos dos açudes em causa e es-
tabelecerá, as condições de descarga
para efeito de operação de cada uma
das respectivas usinas. Quarta — O
DNOCS custeará as obras que tiverem
de ser executadas para assagurar a
descarga livre necessária à irrigação
e perenização do curso d'água e ju-
sante de. cada uma das respectivas
barragens. Quinta — A CHESF paga-
rá ao D.N.O.C.S. a parte correspon-
dente ao volume d'água turbinado.
de acôrdo com as tabelas em vagor
Sexta — O D.N.O.C.S. instalará li_
nigrafos no canal de fuga de cada
uma das usinas acima referidas, para
medição e contrôle da água turbinada.
Sétima — A CHESF fornecerá ao De-.
partamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas a energia elétrica necessária
à eletrificação dos acampamentos, dos
estabelecimentos rurais e das loca-
lidades situadas nos vales beneficia-
dos por suas obras. Os pontos de en-
trega serás) localizados nas subesta-
ções da CHESF ou nas seccionadoras
ou pontos de derivações de onde par-
tirem linhas de sub-transmissão do
Departamento Nacional de Obras Con-
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Cláusula Segunda — O Ministéria,
do Interior por este ato e instrumen-,
to, assume as obrigações relacionadas!
cem a conclusão, conservação e ma-
Putenção do Edifício destinado à Sede
do DNOCS no Distaito Federal, trans-
ferindo, proporcionalmente e P or ato
próprio, parte dessas obrigarões aos
seus órgãos subordinados qu,, ocupa-
rem o imóvel.

Clausu'a TercCra — Alicaados os
móveis localizadso em Brasília e que
sejam propriedade dos . órgãos subar-
canados ao Ministéaio do Interior, o
MININTEUL encaminhará o produto('
ca.- alienaçãoao DNOCS, na forma e
com a finalidade prevista nos Arts.

. 4 5 e 55 da portara* mencionada na
C'áusula primeira.

Cláusula Quarta — Fica garantida
ao DNOCS, a integridade da rubrical
onsignada em seu orçamento para

construção da sede própria em Forta-
a Ia-Ceara.

Cláusula Qainta. — O Ministéric dO
tnterlor obriga-se a ratear, proporcic-
eminente, os encargos financeiros re.
n fe i V0.3 à conensãa, conservação e ma.
ru'anão do prédio, entre os órgãos!
nsuários do itnovel, ficando o contraia
as t aria-s as atividades relacionadas
ctm a administraçáo do mesmo, a
carga do Gabinete do Ministério que
funciona em Brasília — DF.

Cláusula Sexta — O presente con-
vênio terá vigência da data de sua pu-
blicação à data eM que o IVCININTER,
estiver funcionando definitivamente
em prédio prema !, para sua sede, lo-
calizado no Distrita Federal, ficando
ressalvado o direito de preferência doa
seus órgãos subordinados que ocupa-
rem o prédio A época para firmarem
novo acôrdo com o DNOCS.

E por estarem acórdes lavrsu.se
êste canvenm que vai assinado pelos
represen:ante,s das partes interessa-
das e pelas testemunhas abaixo, para
validade e firmeza. de tudo que ficou
estipulado. Ea, (iõrgia M. Hollanda
Cabra!, Secretaria do Procurador Ge-
ia] do DNOC.a datilografei o presente
tèrmo que sir:scz'evo. Gcórgia 11. Hol.
:and Cabral. — João Ary Mo-
reira, Dinder Co:' ; do DNOCS. —
Dr. Dalnia Leme Pragana, Secretario
Geral do Ministario do Interior

Testemunhas: liaarea Ester Barrela
Armar. Maryz Célia 111/randd
,lactiréo.

•

E AVISOS
dos que o Edital de Concorrência nú-
mero 91-68, anunciado pelo Aviso pu-
blicado no Diário Oficial da Untao;
de 26.8.68, sofreu algumas moda-ca-
ções que, em prazo maior do que 30
urinta) dias estão sendo incorpora-
das ao referido Edital e comunica*
das a quantos já o tenham adquirido.

Referidas alterações podem, tara-
bém, ser obtidas na Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras do
D.N.E.R., à Avenida Presidente
Vargas nS 522 — 21.9 andar, Rio de
Janeiro — Estado da Guanabara.

E' avisado, também, que a data da •
licitação permanece a mesma ante-
riormente divulgada, ou seja: 14 ho-
ras do dia 24 de outubro de 1968.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1968. — Salvan Borborema da Sziva,
Presidente da C.C.S.O.

EDITAIS
MINISTÉR

DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

ç*/ EDITAL DE CONCORRENCIA
N.9 91-68

PONTE RIO-NielectRól
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
Autarquia do Ministério dos Trans-
portes, comunica a todos os interessa-

Convênio que fazem o Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas
(DNOCS) e a Companhia 1-Pdro- 1 tra as Sêcas. A medição da energia
elétrica do São Francisco (CIILSF) poderá, contudo a critério da CHESF
para contrôle hidráulicos dos açu- ser feita nas subestações do Deputa-
das cujas usinas hidro-elétricas se ,mento Nacional de Obras Contra as
nhar a ser transferidas para a Sêcas, devendo es leituras, nesse caso,
CHESF e fornecimento de energia ser aumentadas de percentagem a ser

gnóstico e Tratamento do Hospital fixada, para a compensação de per-
Elétrica do São Francisco (CHESF) das. Oitava — Os fornecimentos de
nam a ser transferidas para a energia elétrica pela CHESF ao De-

partamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas serão regulados pelas tarifa
que o Ministério das Minas e Ener-
gia estabelecer, para as condições de
utilização equivalentes à dêsses for-
necimentos. Nona — O D N.O.C.S.,
de acôrdo com seus projetos de irri-
gação, construirá, manterá e opera-
rá suas linhas de distribuição ao lon-
go dos vales perenizados e fornecerá'
energia elétrica aos acampamentos
aos estabelecimentos rurais e às agro-
indústrias localizadas ao alcance de
suas linhas, a partir das subestações.

Ser transferidas para a CHESla Con-
senta e oito (1968), o Departamento
Nacional de Obras Contra as Sacas,
em sua sede, nesta cidade de Forta-
leza, Capital do Estado do Ceará, sita
na Rua Senador Pompeu número 834,
39 andar, neste ato denominado sim-
plesmente de D.N.O.C.S. e repre.
sentado pelo seu Diretor Geral Enge-
nheiro João Ary Moreira, conforme
o disposto no art. 29, letra "q" da Lei
número 4.229, de 19 de junho de 1963
e a Companhia Hidro-Elétrica do São
Francisco, inscrita no Cadastro Ge-
ral de Contribuintes do Ministério 'da abaixadoras da CHESF. Decima —
Fazenda sob n° 33.541.368 e no Ca- O D.N.O.C.S. efetuará, em conjun-
dastro Fiscal do Estado da Guanaba.. to com a CHESF, os estudos dos mer-
ra sob número 084.331.00 FRRI 02.1, cados e submeterá à aprovação da
aqui denominada simplesmente de mesma os projetos de sub-transmissãO
CHESF e representada neste ato pelo e distribuição, que serão executados
seu Diretor - Presidente, Engenheiro de acôrdo com as normas -a instruçõcs
Agrônomo Apolônio Jorge de Faria fornecidas pelas CHESF. Décima pri-
Sales, ajustaram o presente Convarno,
para contrôle hidráulico dos açudes
cujas usinas hidra-elétricas venham a

malva — Fica eleito o foro da cidade
de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará, para dirimir as questões se-

ser transferidas pa ra a CHESF Con- sultantes deste Convênio. Decima se-
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FUNDO DE GARANTIA
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